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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
  

RESPOSTA

EXAME DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº.06/2021/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0009.421872/2020-80

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de material de consumo (mesas
de plás�ca, cadeiras plás�ca e tendas), para atender necessidades das  Residências Regionais deste DER/RO.

 

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
nomeados por força das disposições con�das na Portaria nº 102/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 16 de
setembro de 2020, informa que procedeu à análise da Impugnação apresentada pela empresa CAPERPASS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PLÁSTICO LTDA., interposto em face do PE 06/2021/SUPEL/RO,
conforme abaixo.

 

                   I. DAS PRELIMINARES

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legi�midade,
interesse processual, fundamentação e tempes�vidade (nos termos do Decreto Estadual 12.205/06, art. 18, e do
item 3.1 do Edital), conforme comprovam os documentos colacionados ao processo administra�vo SEI relacionado
a este PE 06/2021/SUPEL, pelo que passo formulação das respostas ao Pedido de Impugnação.

 

                   II. DA ÍNTEGRA DO PEDIDO

 

Tendo em vista que o pedido de impugnação versavam sobre temas relacionados ao Termo de
Referência, este Pregoeiro remeteu os autos ao DER, para que formulasse as devidas respostas. Pois bem.
Retornaram os autos daquela autarquia com o exame abaixo, acrescidos, neste momento, com as respostas de
competência desta equipe de licitação ZETA.

 
CAPERPASS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA. ID (0016080844)

 

Com nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao Despacho SUPEL-ZETA (0016080874), encaminhamos a
V.S.ª, resposta ao Pedido de Impugnação da empresa CAPERPASS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS
PLÁSTICOS LTDA. - ME

(...)

IV. PEDIDO

Pelos ditames norma�vos-principio lógicos supracitados, requer-se:
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a) Alteração das especificações dos produtos no que tange as dimensões e assim conferir o caráter compe��vo
do certame para fins de par�cipação da impugnante, na medida em que sob essa condição os interessados tem
a possibilidade de oferecer tais produtos conforme rege a legislação;

b) Caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, requer desde logo, que seja a presente Impugnação
subme�da à apreciação da Autoridade Superior competente, para que delibere sobre seus termos, conforme
legislação em vigor.

(...)

Resposta: Considerando as disposições da Lei n.º 8.666/93 e da Lei n.º 10.520/02, destaco que todos os itens
discriminados no Termo de Referência devem obrigatoriamente atender as normas da legislação vigente e,
consequentemente, as portarias do INMETRO, podendo apresentar especificações técnicas iguais ou superiores
as exigidas.

Desta feita, inexis�ndo razão para modificar o Edital indeferimos o pedido de impugnação ora apresentado.

 

3. DECISÃO

Isto posto, com fulcro no Art. 18 e 19, do Decreto  n.º  12.205/06,  e  itens  3.1, RECEBO E
CONHEÇO o  Pedido de Impugnação apresentado pela empresa CAPERPASS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS
PLÁSTICOS LTDA, em face do Edital do Pregão Eletrônico n.º 06/2021/SUPEL, e, com base na manifestação do DER,
INDEFIRO o pedido impetrado pelo licitante.

Tendo em vista que a resposta  do pedido de impugnação não afeta a formulação das propostas (Lei
Federal 8.666/93, §4º),  fica man�da a mesma data  para  abertura  do  certame,  a  saber,  dia  18/02/2021,  às
 09:00HS  (Horário  de  Brasília-DF). Publique-se!

 

Porto Velho, 16 de Fevereiro de 2021

 

JADER CHAPLIN B. OLIVEIRA
Pregoeiro Equipe ZETA/SUPEL/RO

Mat. 300130075

Documento assinado eletronicamente por Jader Chaplin Bernardo de Oliveira, Pregoeiro(a), em 16/02/2021,
às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0016238953 e o código CRC 544A96F5.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0009.421872/2020-80 SEI nº 0016238953

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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De : Caperpass Ind e Com de Artigos Plásticos Ltda
<licita01@caperpass.com.br>

Assunto : Impugnação PE 06/2021 - aquisições de material de
consumo (mesas de plástica, cadeiras plástica e tendas

Para : equipezeta@supel.ro.gov.br

Zimbra equipezeta@supel.ro.gov.br

Impugnação PE 06/2021 - aquisições de material de consumo (mesas de plástica,
cadeiras plástica e tendas

Seg, 08 de fev de 2021 07:56
5 anexos

Prezados,
 
Segue anexo para análise.
 
Obrigada
 
 

 

CONTRATO SOCIAL E DOCUMENTOS SÓCIOS.pdf
 14 MB 

IMPUGNAÇÃO.pdf
 356 KB 

Portaria 342 2014.pdf
 591 KB 

Portaria 341 2014.pdf
 233 KB 
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A 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 
EQUIPE DE LICITAÇÃO ZETA/SUPEL 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021/SUPEL/RO 

 

 

 

A presente licitação tem por objeto a para eventual e futura 

aquisição de Material Eletroeletrônico Permanente , observado as 

características e demais condições definidas neste Edital e em 

seus Anexos. 

 

 

CAPERPASS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS 

LTDA. - ME,  pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 05.211.777/0001-19, com sede na Rodovia Regis 

Bittencourt nº 3204, Recanto Verde, comarca de Campina Grande do 

Sul/PR, estado do Paraná, CEP 83.430-000, por seu representante 

abaixo assinado, vem, mui respeitosamente apresentar:  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

I. DA IMPUGNAÇÃO  

 Com fundamento nos termos das Leis n.º 10.520/02, dos 

Decretos n.º 3.555/00, 8.538/15 e 10.024/19, da Lei Complementar n.º 

123/06, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/93 , a l icitação destina-

se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

mailto:caperpass@caperpass.com.br
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seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sendo processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da probidade 

administrat iva, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objet ivo e dos que lhes são correlatos.   

    

II. TEMPESTIVIDADE  

 Conforme Art. 24 do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 

2019, o prazo para impugnação ao Edital é até o terceiro dia úti l que 

antecede a abertura:  

 

“Ar t .  24. Qualquer  pessoa poderá impugnar os termos do 
edi ta l  do pregão,  por  meio e let rônico,  na forma prevista no 
edi ta l ,  até três dias úteis anteriores  à  data f ixada para 
aber tura da sessão pública. (Redação dada pelo Decreto nº 
10.024,  de 2019) ”  (Gr ifo nosso)  

 

 Considerando que o terceiro dia út i l antes da data f ixada para 

abertura da sessão pública será até 6 de janeiro de 2021 , a presente 

impugnação é tempestiva, pois apresenta-se dentro do prazo.  

 

III. DOS FATOS  

A empresa, ora impugnante, obteve o presente edital e 

analisando-se todas as condições de entrega, pagamento, prazo, 

especif icações entre outros observando as verif icações, a empresa 

detectou grave vício no referido edital, os quais põem em risco a sua 

participação no certame, tanto quanto de quaisquer outros prováveis 

interessados, podendo ser anulado todo o procedimento uma vez que 

o instrumento convocatório contradiz com o Instituto Nacional  de 

Metrologia Qualidade, e Tecnologia (INMETRO) aos objetos que serão 

questionados a seguir.  

mailto:caperpass@caperpass.com.br
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O Edital referido, elenca os produtos objetos da l icitação, que 

transcrevemos:  

 

 

A certif icação do INMETRO é conforme Portaria 341 e 342 de 

2017 e Norma ABNT 14776 são uti l izadas para cadeira e poltrona 

modelo adulto (conforme portaria em anexo a este documento). A 

descrição do termo de referência constante na descrição dos itens 

supracitado acima não se enquadra na Portaria 341 e 342/2014 do 

INMETRO, sendo obrigatório uso apenas de produtos homologados 

através deste órgão regulamentador.  

A Portaria 341 de 22 de julho de 2014 é definida como RTQ 

(Regulamento Técnico da Qualidade) definindo os critérios básicos 

para a aprovação do produto perante o INMETRO.  

Já a Portaria 342 de 22 de julho de 2014 é definida como RAC 

(Requisitos de Avaliação da Conformidade), onde se obtém a 

documentação para comprovar a industrial ização e comercialização 

regular perante o INMETRO.  

Para esta Portaria há duas classif icações da capacidade da 

cadeira. A primeira definição de acordo com o INMETRO é de Classes 

e se baseiam em Classe A (uso doméstico) capacidade de peso de 

154 kg e Classe B (uso geral e intensivo)  capacidade de peso de 

182kg, mais apropriado para locais de util ização púb lica já que é de 

uso constante como define a Portaria 341/14 na Cláusula 4:  

mailto:caperpass@caperpass.com.br
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A.  4.1 CPM de classe residencial (A) - 
Cadeira para uso doméstico. 

B.  4.2 CPM de classe de uso irrestrito (B) - 
Cadeira para uso geral e intensivo. 

 

Uso Doméstico (Classe A) : para ambientes internos, de uso 

doméstico, onde não há util ização constante.  

Uso Irrestrito (Classe B) : para qualquer t ipo de ambiente, de uso 

interno e externo, onde há util ização constante.  

As dimensões mínimas do assento são classif icadas conforme 

tabela da cláusula 5.4 da Portaria 341/14 para aprovação e teste feitos 

pelo INMETRO antes da emissão do Cert if icado:  

5.4 - As CPM devem apresentar dimensões mínimas, conforme Tabela 

1 abaixo e Figura 2 da norma ABNT NBR 14776:2013.  

 

Tabela 1 – Dimensões mínimas das cadeiras plást icas monobloco.  

Partes de cadeiras Dimensões (mm) 

a: altura do assento 380 – 490  

b: largura do assento de uma cadeira com braço 400 – 740 

c: largura do assento de uma cadeira sem braço 340 – 770 

 
 A cert if icação compulsória da CADEIRA PLÁSTICA 

MONOBLOCO regulamentada pelo INMETRO através da Portaria 341 

e 342 de 2014, dando prioridade às questões de segurança, saúde e 

meio ambiente, assim todos os produtos l istados na regulamentação 

podem apenas ser comercializados com a Autorização Para Uso do 

Selo de Identificação da Conformidade , conforme Art. 1º e Art. 3º da 

Lei 9.933/99. Conforme art. 3º da Portaria n°342 /Presi, de 22/07/2014:  

 

"Art .  3º  Cient i f icar  que f ica mant ida,  no âmbito do Sistema 
Bras i le iro de Aval iação da Conformidade – SBAC, a 
cert i f icação compulsória  para Cadeiras Plást icas 
Monobloco ,  a qual  deverá ser  real izada por Organismo de 
Cer t i f icação de Produto – OCP, estabelec ido no Bras i l  e 
acreditado pelo Inmetro,  consoante os comandos dos 
Requis i tos  ora aprovados." gr i fo  nosso  
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Para fabricar e/ou comercializar este material,  é necessário que 

haja total obediência aos requisitos estabelecidos nos ITENS 2 E 3 do 

ANEXO DA PORTARIA INMETRO n° 341/2014.  

 

A certif icação do INMETRO conforme Portaria 341 e 342/14 e 

Norma ABNT 14776 são uti l izadas apenas para cadeira e poltrona 

modelo adulto, não aplicável para qualquer outro mobiliário plást ico 

monobloco (conforme portaria em anexo a este documento), em 

contato com o INMETRO através do 0800-285-1818, fomos informados 

de que a Mesa Plástica não possui nenhum tipo de regulamentação ou 

selo de qualidade em nenhuma esfera regulamentadora, logo não 

deverá ser ut il izada a portaria em questão para mesa plástica.  

Com relação as dimensões da mesa, f izemos uma pesquisa de 

mercado e analisamos que não há produtos com as caract eríst icas 

solicitadas no item 3 “dimensões: 70 a 75cm de largura e 70 a 76cm 

de altura, espessura mínima de 3mm” e “MONOBLOCO”, sendo assim, 

a mesa plástica, monobloco possuem dimensões no padrão brasi leiro 

de 70CMx70CMx70CM. 

 
 Segue sugestão no descrit ivo, levando em consideração os 
critérios relacionados à portaria 341 e 342/14:  
            

ITEM 2 - Cadeira de plástico com apoio para os 
braços; na cor vermelha,  material pol ipropileno 
com adit ivos Anti-UV, produto monobloco, resistente 
e empilhável,  para uso interno e externo, Classe B 
(Uso Irrestrito) com capacidade para suportar 182 
kg. De acordo com Norma ABNT NBR 14776 e 
Cert if icado do INMETRO Portaria 341 e 342/14 
(normas vigentes). Garantia de mínimo 12 (doze) 
meses a part ir da data de entrega.   
 
ITEM 3 - Mesa de plástico, monobloco , na cor 
vermelha, empilhável,  Medida aproximada 
(AxLxP): 70 x 70 x 70cm (padrão brasi leiro). Produto 
aditivado com proteção UVA/AVB – Resistente aos 
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raios solares; Material: polipropileno e adit ivos; 
compacta, leve, fácil  de l impar e transportar; Uso 
irrestri to, para uso em locais abertos com exposição 
à luz solar ou demais in tempéries. Garantia de 
mínimo 12 (doze) meses a part ir da data de entrega.  

 

 

Mister a retif icação do Edital ora impugnado para que haja 

análise dos argumentos expressos, para que o certame ocorra de uma 

forma mais justa, incluindo a Certif icação do Inmetro  e da 

comprovação de carga de 182 kg Classe B (uso irrestri to) de acordo 

com Norma ABNT e Portarias acima.  

 

IV. PEDIDO  

 

 Pelos ditames normativos-principio lógicos supracitados, 

requer-se: 

 

a) Alteração das especif icações dos produtos no que tange as dimensões 

e assim conferir o caráter competit ivo do certame para f ins de 

part ic ipação da impugnante, na medida em que sob essa condição os 

interessados tem a possibil idade de oferecer tais produtos conforme 

rege a legislação;  

 

b) Caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, requer desde 

logo, que seja a presente Impugnação submetida à apreciação da 

Autoridade Super ior competente, para que delibere sobre seus termos, 

conforme legislação em vigor.  
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Assim, por ser justo e totalmente razoável, espera-se por um 

parecer favorável quanto a pretensão requerida e requer -se a 

retif icação do edital  para que a descrição seja condizente com o 

exposto.  

 

Nestes termos,  

Pede Deferimento.  

 

Campina Grande do Sul, 8 de fevereiro de 2021. 
 
 
______________________________________ 
Caperpass Indústria e Comércio de Artigos Plásticos Ltda 
CNPJ 05.211.777/0001-19 
Vanessa Pupo Zanello 
CPF. 052.843.299-02 
RG. 6.839.370-1/SSP/PR 
Sócia Administradora 
 

mailto:caperpass@caperpass.com.br
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO 

 

Portaria n.º 341, de 22 de julho de 2014. 

 

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 

TECNOLOGIA - INMETRO, em exercício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Oficial da União de 17 de junho de 

2011, e em atendimento ao artigo 20 do Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no uso de suas 

atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e 

IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura 

Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007; 

 

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de 

Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, 

que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de 

avaliação da conformidade; 

 

        Considerando o significativo impacto das cadeiras plásticas monobloco nas estatísticas de 

acidentes de consumo de produtos e a necessidade de zelar pela segurança do consumidor visando à 

prevenção de acidentes; 

 

       Considerando que é dever do Estado prover a concorrência entre empresas que trabalhem 

comqualidade e com justeza para o país, resolve baixar as seguintes disposições: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico da Qualidade para Cadeiras Plásticas Monobloco, 

disponibilizado no sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo: 

 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro 

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Avaliação da Conformidade – Dipac 

       Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar – Rio Comprido  

  CEP 20.251-900 – Rio de Janeiro – RJ 

 

Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que colheu contribuições da sociedade em geral para a 

elaboração do regulamento ora aprovado foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 456, de 17 de 

setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2013, seção 01, página 

68. 

 

Art. 3º Cientificar que a forma, reconhecida pelo Inmetro, de demonstrar conformidade aos 

critérios estabelecidos neste Regulamento Técnico da Qualidade será definida por Portaria específica 

que aprovará os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Cadeira Plástica Monobloco. 

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

OSCAR ACSELRAD 



ANEXO DA PORTARIA INMETRO n° 341/2014 

 

REGULAMENTO TÉCNICO DA QUALIDADE PARA                          

CADEIRAS PLÁSTICAS MONOBLOCO 

 

1 

 

1. OBJETIVO 

Estabelecer os requisitos técnicos que devem ser atendidos pelas cadeiras plásticas monobloco, com 

foco na segurança, visando à prevenção de acidentes e diminuindo o risco de quebradurante o uso. 

 

1.1 ESCOPO DE APLICAÇÃO 
 

1.1.1 Esse Regulamento Técnico da Qualidade se aplica as Cadeiras Plásticas Monobloco 

produzidas pelo processo de injeção, em uma única etapa, contendo costas em posição fixa, sem 

partes móveis, com ou sem braço, destinadas ao assentamento de uma pessoa independente de seu 

desenho ou formato, de classe residencial ou de uso irrestrito. 

 

1.1.2 Este Regulamento não se aplica as cadeiras plásticas monobloco de uso infantil. 

 

1.1.2.1 Cadeiras Plásticas Monobloco de uso Infantil serão, oportunamente, tratadas em Portaria 

complementar. 

 

Nota: Para simplicidade de texto, as Cadeiras Plásticas Monobloco são referenciadas neste 

Regulamento como “CPM”. 
 
 

2.  SIGLAS 

Para fins deste RTQ, são adotadas as siglas a seguir, complementadas pelas siglas contidas nos 

Capítulo 3. 

 

CPM Cadeira Plástica Monobloco 

RTQ Regulamento Técnico da Qualidade 

 

 

3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Para fins deste RTQ, são adotados os seguintes documentos complementares. 

 

Norma ABNT NBR 14776:2013 

 

Cadeiras Plásticas Monobloco – Requisitos e 

Métodos de Ensaio. 

 

  

4. DEFINIÇÕES 

Para fins deste RTQ, são adotadas as definições a seguir, complementadas pelas definições contidas 

nos documentos citados no Capítulo 3. 

 

4.1 CPM de classe residencial (A) 
Cadeira para uso doméstico.  

 

4.2 CPM de classe de uso irrestrito (B) 

Cadeira para uso geral e intensivo. 

 

4.3 Deformação permanente 

Deformação que a CPMsofre durante a aplicação de carga realizada nos ensaios mecânicos que não 

seja acomodação. 
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5. REQUISITOS  

 

5.1 As COM devem ser classificadas por classe residencial e de uso irrestrito. 

 

5.2 As CPM devem ser fabricadas de material plástico, com ou sem incorporação de aditivos,para 

serem utilizadas em qualquer tipo de piso, podendo ou não conter dispositivos antiderrapantes. 

 

5.3 As CPM devem apresentar-se com aspecto uniforme e isentas de corpos estranhos, bolhas, 

trincas, falhas, fraturas, rachaduras, evidências de degradaçõesou qualquer dano estrutural. 

 

5.4 As CPM devem apresentar dimensões mínimas, conformeTabela 1abaixo e Figura 2 da norma 

ABNT NBR 14776:2013. 

 

Tabela 1 – Dimensões mínimas das cadeiras plásticas monobloco. 

 

Partes de cadeiras Dimensões (mm) 

a: altura do assento 380 

b: largura do assento de uma cadeira com braço 400 

c: largura do assento de uma cadeira sem braço 340 

 

5.4.1 A distância entre as pernas das CPM deve seguir o estabelecido na Tabela 3 da norma ABNT 

NBR 14776:2013. 

 

5.5 As COM devem resistir ao peso do usuário em superfície lisa,devendo suportar, no mínimo, 

uma carga de 154 ± 1,5 kg, para as CPM de classe residencial, ede 182 ±1,8 kg para as CPM de 

classe de uso irrestrito. 

 

5.6 As CPM devem apresentar resistência ao impacto em superfície lisa. 

 

5.7 As CPM devem apresentar resistência das pernas traseirasem superfícies lisasdevendo suportar, 

no mínimo, uma carga de 154 ± 1,5 kg, para as CPM de classe residencial, ede 182 ±1,8 kg para as 

CPM de classe de uso irrestrito.  

 

 

6  MARCAÇÕES  

As CPM devem apresentar marcação de forma visível, gravado, em baixo-relevo ou alto-relevo, ou 

impresso em etiqueta ou “in molde labelling” com caracteres de, no mínimo, 5 mm de altura, que 

informe ao consumidor sua aplicação restrita, devendo ser colocada da seguinte forma: 

a) Identificação do fornecedor (nome, CNPJ); 

b) Lote; 

c) Data de fabricação (mês e ano); 

d) Classe da cadeira, residencial ou de uso irrestrito; 

e) Carga máxima admissível; 

f) Tempo de vida útil do produto; 

 

 

7 DEMONSTRAÇÃO DA CONFORMIDADE   

 

7.1 A conformidade das CPMquanto aos requisitos estabelecidos neste RTQ deve ser demonstrada 

por meio dosensaios estabelecidos na Tabela 3. 
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7.2 Os ensaios devem ser realizados conforme Tabela 3 e Anexo A. 

 

Tabela 3: Ensaios a serem realizados. 

Requisitos 

do RTQ 
Ensaios Base Normativa Item 

5.1 Classificação - Inspeção visual 
ABNT NBR 14776:2013 e 

RTQ 
3.1 

5.2 Materiais - Análise documental ABNT NBR 14776:2013 3.2 

5.3 Aspectos visuais – Inspeção visual ABNT NBR 14776:2013 3.5 / 3.6 

5.4 Dimensões mínimas 
ABNT NBR 14776:2013 3.3 

RTQ Tabela 1 

5.5 
Carregamento estático em superfície 

lisa 
ABNT NBR 14776:2013 4.2.1 

5.6 
Resistência ao impacto em 

superfície lisa 
ABNT NBR 14776:2013 

4.2.2 

 

5.7 
Resistência das pernas traseiras em 

superfície lisa 
ABNT NBR 14776:2013 4.2.3 

6 Marcações – Inspeção visual RTQ 6 
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ANEXO A 

Método de ensaio 

 

A.1 As CPM devem ser pré-condicionadas por no mínimo 24 h, à temperatura de 18 °C a 24 °C, e 

umidade relativa de (50±5)% e subsequentemente ensaiadas sob estas condições. 

 

A.2 As CPM devem ser ensaiadas sem dispositivo antiderrapante ou qualquer elemento afixado ou 

injetado à base do pé da cadeira, integrante ou não integrante do monobloco, que impeça o contato 

direto da cadeira com o piso. 

 

A.3 Todas as CPM devem ser ensaiadas em superfícies lisas.  

 

A.4 O colapso das CPM em qualquer momento durante o ensaio, recuperável ou não, deve 

serrelatado como não conformidade e nenhum ensaio adicional será necessário. 

 

A.5 Falha ou evidência visível de dano estrutural como quebra, fratura, deformação permanente ou 

fissura nas CPM, após a realização dos ensaios, são consideradas não conformidades. 

 

A.6 A base de vidro utilizada para os ensaios deve atender as exigências da norma brasileira ABNT 

NBR 14776:2013. 

 

A.7 Os blocos de madeira utilizados para os ensaios devem atender as exigências da norma 

brasileira ABNT NBR 14776:2013. 

 

A.8 Os ensaios das CPM devem ser realizados na seguinte sequência: inspeção visual, 

carregamento estático,resistência ao impacto e resistência da perna da traseira. 

 

 

 

 



 

Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO 

 

Portaria n.º 342, de 22 de julho de 2014. 

 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 

TECNOLOGIA - INMETRO, em exercício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, pela Portaria nº 137, publicada no Diário Oficial da União de 17 de 

junho de 2011, e em atendimento ao artigo 20 do Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no 

uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, 

nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 

da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275/2007; 

  

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de 

Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, 

que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de 

avaliação da conformidade; 

 

Considerando a Resolução Conmetro n.º 05, de 06 de maio de 2008, que aprova o Regulamento 

para o Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória, através de programa coordenado 

pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro, publicado no Diário Oficial 

da União de 09 de maio de 2008, seção 01, páginas 78 a 80; 
 

Considerando a Portaria Inmetro n.º 491, de 13 de dezembro de 2010, que aprova o 

procedimento para concessão, manutenção e renovação do Registro de Objeto, publicado no Diário 

Oficial da União de 15 de dezembro de 2010, seção 01, página 161; 

 

Considerando a Portaria Inmetro n.º 361, de 06 de setembro de 2011, que aprova os Requisitos 

Gerais de Certificação de Produto – RGCP, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de 

2011, seção 01, página 76; 

 

Considerando a Portaria Inmetro n° 213, de 22 de junho de 2007, que aprova o Regulamento de 

Avaliação da Conformidade para Cadeira Plástica Monobloco, publicada no Diário Oficial da União 

de 26 de junho de 2007, seção 01, página 38; 
 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o Programa de Avaliação da Conformidade para 

Cadeiras Plásticas Monobloco, resolve baixar as seguintes disposições: 

 

Art. 1º Aprovar o aperfeiçoamento dos Requisitos de Avaliação da Conformidade para Cadeiras 

Plásticas Monobloco, disponibilizados no sítio www.inmetro.gov.br, ou no endereço abaixo: 

 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro 

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Avaliação da Conformidade – Dipac 

Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar – Rio Comprido  

CEP 20.251-900 – Rio de Janeiro – RJ 

 

Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que  originou os requisitos ora aprovados foi divulgada 

pela Portaria Inmetro n.º 56, de 28 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de  30 de 

janeiro de 2014, seção 01, página 115. 

 

 



 Fl.1 da Portaria n°342 /Presi, de  22/07/2014 

 

           Art. 3º Cientificar que fica mantida, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da 

Conformidade – SBAC, a certificação compulsória para Cadeiras Plásticas Monobloco, a qual deverá 

ser realizada por Organismo de Certificação de Produto – OCP, estabelecido no Brasil e acreditado 

pelo Inmetro, consoante os comandos dos Requisitos ora aprovados.  

 

§ 1º Estes Requisitos se aplicam às Cadeiras Plásticas Monobloco, produzidas pelo processo de 

injeção, em uma única etapa, contendo costas em posição fixa, sem partes móveis, com ou sem 

braço, destinadas ao assentamento de uma pessoa independente de seu desenho ou formato, de 

classe residencial ou de uso irrestrito. 

 

§ 2º Excluem-se destes Requisitos as Cadeiras Plásticas Monobloco de uso infantil. 

 

§ 3º Cadeiras Plásticas Monobloco de uso Infantil serão, oportunamente, tratadas em Portaria 

complementar.  

 

Art. 4º Determinar que a partir de 12 (doze) meses, contados da data de publicação desta 

Portaria, as Cadeiras Plásticas Monobloco deverão ser fabricadas e importadas somente em 

conformidade com os Requisitos ora aprovados e devidamente registradas no Inmetro. 

 

Parágrafo Único - A partir de 6 (seis) meses, contados do término do prazo fixado no caput, as 

Cadeiras Plásticas Monobloco deverão ser comercializadas, no mercado nacional, por fabricantes e 

importadores, somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados e devidamente registradas 

no Inmetro. 

 

Art. 5º Determinar que a partir de 30 (trinta) meses, contados da data de publicação desta 

Portaria, as Cadeiras Plásticas Monobloco deverão ser comercializadas, no mercado nacional, somente 

em conformidade com os Requisitos ora aprovados e devidamente registradas no Inmetro. 

 

Parágrafo Único - A determinação contida no caput não é aplicável aos fabricantes e 

importadores, que deverão observar os prazos fixados no artigo anterior. 

 

Art. 6º Cientificar que a fiscalização do cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, em 

todo o território nacional, estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele vinculadas 

por convênio de delegação. 
 

Parágrafo Único - A fiscalização observará os prazos fixados nos artigos 4º e 5º desta Portaria.  

 

Art. 7º Revogar a Portaria Inmetro nº 213/ 2007, no prazo de 30 (trinta) meses após a publicação 

desta Portaria. 

 

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

OSCAR ACSELRAD 
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1. OBJETIVO 
Estabelecer os critérios para o Programa de Avaliação da Conformidade para Cadeiras Plásticas 
Monobloco, com foco na segurança, por meio do mecanismo de certificação, atendendo ao 
Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ) para Cadeiras Plásticas Monobloco, visando diminuir o 
risco de quebra durante o uso e prevenir acidentes. 
 

1.1 ESCOPO DE APLICAÇÃO 

 

1.1.1 Estes Requisitos se aplicam as Cadeiras Plásticas Monobloco, produzidas pelo processo de 

injeção, em uma única etapa, contendo costas em posição fixa, sem partes móveis, com ou sem braço, 

destinadas ao assentamento de uma pessoa independente de seu desenho ou formato, de classe 

residencial ou de uso irrestrito, contendo as dimensões estabelecidas no Regulamento Técnico da 

Qualidade vigente. 

 

1.1.2 Este Regulamento não se aplica as Cadeiras Plásticas Monobloco de uso infantil definida 

conforme ABNT NBR 16177:2013. 

 

Nota: Para simplicidade de texto, as Cadeiras Plásticas Monobloco são referenciadas nestes Requisitos 

como “CPM”. 

 

1.2 AGRUPAMENTO PARA EFEITOS DE CERTIFICAÇÃO E REGISTRO 

 

1.2.1 Para certificação e registro do objeto deste RAC, aplica-se o conceito de família. 

 

1.2.2 A certificação e o registro de CPM devem ser realizados por família, que se constitui como um 

conjunto de cadeiras com especificações próprias, estabelecidas por mesmas características 

construtivas, ou seja, mesmo projeto, processo produtivo, dimensões e material, podendo ter variações 

de cor e de encosto. 

 

 

2. SIGLAS 
Para fins deste RAC, são adotadas as siglas a seguir, complementadas pelas siglas contidas nos 
documentos complementares citados no Capítulo 3 desse RAC: 
 

ABNT  Associação Brasileira de Normas Técnicas 

NBR  Norma Brasileira 

CNPJ  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

CPM  Cadeiras Plásticas Monobloco 

RAC  Requisitos de Avaliação da Conformidade 

RGCP  Requisitos Gerais de Certificação de Produtos 

RTQ  Regulamento Técnico da Qualidade 

 

 

3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Para fins deste RAC, são adotados os seguintes documentos complementares, além dos documentos 

descritos no RGCP. 

 

Portaria Inmetro vigente Regulamento Técnico da Qualidade para Cadeiras 

Plásticas Monobloco 

Portaria Inmetro vigente Requisitos Gerais de Certificação de Produto – RGCP. 
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ABNT NBR 5426:1985 Planos de Amostragem e Procedimentos na Inspeção 

por Atributos 

 

 

4. DEFINIÇÕES  

Para fins deste RAC, são adotadas as definições a seguir, complementadas pelas definições contidas 

nos documentos complementares citados no Capítulo 3. 
 
4.1 Cadeira Plástica Monobloco Infantil 
Cadeira produzida em uma única etapa, com as costas em posição fixa, sem partes móveis, com ou 
sem braço, pelo processo de injeção, destinada ao assentamento de uma criança independentemente de 
seu desenho ou formato, cujas dimensões são as seguintes definidas na ABNT/NBR 16177:2013. 
 
4.2 Família 

Conjunto de CPM com especificações próprias, estabelecidas por mesmas características construtivas, 

ou seja, mesmo projeto, processo produtivo, estrutura, dimensões e material, podendo ter variações de 

cor e de encosto. 
 
4.3 Lote de Certificação 
Conjunto de todas as unidades de CPM apresentadas simultaneamente à avaliação para a certificação, 
oriundas de uma mesma unidade fabril e que constituam uma mesma família. Produtos oriundos de 
unidades fabris diferentes não podem compor um mesmo lote de certificação. O lote de importação 
nem sempre corresponde ao lote de certificação, uma vez que o lote de importação pode conter mais de 
uma família de CPM objeto da certificação. 
 
 

5. MECANISMO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 

O mecanismo de avaliação da conformidade para CPM é o da certificação. 

 

 

6. ETAPAS DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 

Este RAC estabelece 2 (dois) modelos de certificação distintos, cabendo ao fornecedor optar por um 

deles: 

 
a) Modelo de Certificação 5 – Ensaio de tipo, avaliação e aprovação do Sistema de Gestão da 

Qualidade do processo produtivo, acompanhamento através de auditorias no fabricante e ensaio em 
amostras retiradas no comércio. 
 

b) Modelo de Certificação 7 – Ensaio de Lote. 
 

6.1 Modelo de Certificação 5 

 

6.1.1 Avaliação Inicial 

 

6.1.1.1 Solicitação de Certificação 

 

6.1.1.1.1 O fornecedor deve encaminhar uma solicitação formal ao OCP, fornecendo a documentação 

descrita no RGCP, além dos seguintes itens: 

 
a) informações da razão social, telefone e endereço eletrônico, endereço e CNPJ do fornecedor; 
b) memorial  descritivo de cada modelo de CPM objeto da certificação; 
c) documentação do Sistema de Gestão da Qualidade do processo produtivo da CPM, elaborada para 

atendimento ao estabelecido neste RAC e no RGCP; 
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Nota: A solicitação da certificação deve ocorrer para cada família de CPM, sendo a certificação 

concedida para cada família aprovada. 

 

6.1.1.2 Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação 

Os critérios de Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação devem seguir os requisitos 

estabelecidos no RGCP. 

 

6.1.1.3 Auditoria Inicial do Sistema de Gestão 

Os critérios de Auditoria Inicial do Sistema de Gestão devem seguir os requisitos estabelecidos no 

RGCP. 

 

6.1.1.4 Plano de Ensaios Iniciais 

Os critérios do Plano de Ensaios Iniciais devem seguir o estabelecido no RGCP. 

 

6.1.1.4.1 Definição dos ensaios a serem realizados 

 

6.1.1.4.1.1 Os ensaios a serem realizados devem cumprir o estabelecido no RGCP e no item 7 do RTQ 

para Cadeiras Plásticas Monobloco. 

 

6.1.1.4.1.2 Critério de Aceitação e Rejeição  

 

6.1.1.4.1.2.1 Para a certificação é necessário que todas as unidades ensaiadas demonstrem 

conformidade com o estabelecido no RTQ e neste RAC. As amostras devem ser submetidas aos 

ensaios de prova, contra prova e testemunha. 

 

6.1.1.4.1.2.2 Caso haja aprovação nos ensaios de prova, a família é considerada aprovada. Caso haja 

reprovação em qualquer dos ensaios de prova, devem ser realizados os ensaios de contraprova e 

testemunha em todos os requisitos estabelecidos no RTQ. 

 

6.1.1.4.1.2.3 Havendo reprovação em qualquer dos ensaios de contraprova, a família de CPM deve ser 

considerada reprovada. Caso haja aprovação nos ensaios de contraprova, devem ser realizados ensaios 

de testemunha em todos os requisitos estabelecidos no RTQ, cumprindo-se novamente os critérios de 

amostragem estabelecido no item 6.1.4.2.  

 

6.1.1.4.1.2.4 Se houver aprovação no ensaio de testemunha, a família de CPM é considerada aprovada. 

Entretanto, havendo reprovação em qualquer dos ensaios de testemunha, a família de CPM deve ser 

considerada reprovada.  

 

6.1.1.4.2 Definição da Amostragem 

 

6.1.1.4.2.1 Os critérios da Definição da Amostragem devem seguir as condições gerais expostas no 

RGCP e neste RAC. 

 

6.1.1.4.2.2 O tamanho da amostra estabelecida para a realização dos ensaios é de 20 (vinte) unidades, 

devendo ser coletada em triplicata (prova, contraprova e testemunha), de forma aleatória, no processo 

produtivo da CPM objeto da solicitação, desde que o produto já tenha sido inspecionado e liberado 

pelo controle de qualidade da fábrica, ou na área de expedição, em embalagens prontas para 

comercialização. 

 
6.1.1.4.2.3 Ao realizar a coleta da amostra, o OCP deve elaborar um relatório de amostragem, 
detalhando a data, o local e a identificação da CPM coletada. A amostra deve ser identificada, lacrada 
e encaminhada ao laboratório para ensaio, de acordo com o estabelecido em procedimento específico 
do OCP. 
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6.1.1.4.3 Definição do Laboratório 
A definição do laboratório deve seguir os requisitos estabelecidos no RGCP. 

 

6.1.1.5 Tratamento de Não Conformidades na Etapa de Avaliação Inicial 

Os critérios para tratamento de não conformidades na etapa de avaliação inicial devem seguir o 

estabelecido no RGCP. 

 

6.1.1.6 Emissão do Certificado de Conformidade 

Os critérios para emissão do Certificado de Conformidade na etapa de avaliação inicial devem seguir 

o estabelecido no RGCP. O Certificado de Conformidade deve ter validade de 3 (três) anos. 

 

6.1.2 Avaliação de Manutenção 

A avaliação de manutenção deve ser programada pelo OCP, de acordo com os critérios estabelecidos 

no RGCP e neste RAC. A periodicidade para a Avaliação de Manutenção deve ser de 12 (doze) meses 

para auditorias e 6 (seis) meses para ensaios.  

 

6.1.2.1 Auditoria de Manutenção 
A auditoria de manutenção deve abranger os requisitos estabelecidos no RGCP. 
 

6.1.2.2 Plano de Ensaios de Manutenção 

O OCP deve coordenar a realização, a cada 6 meses, de um ensaio completo em todas as famílias de 

CPM certificadas. Os critérios do Plano de Ensaios de Manutenção devem seguir o estabelecido no 

RGCP.  
 
6.1.2.2.1 Definição dos Ensaios a serem realizados 
Os ensaios de manutenção devem seguir o definido no subitem 6.1.1.4.1 deste RAC. 
 
6.1.2.2.2 Definição da Amostragem de Manutenção 
 

6.1.2.2.2.1 A definição da amostragem deve seguir os requisitos estabelecidos no RGCP, 

complementadas pelas condições a seguir.  

 

6.1.2.2.2.2 O plano de amostragem para os ensaios de prova, contraprova e testemunha deve seguir o 

descrito no subitem 6.1.1.4.2 deste RAC.  

 

6.1.2.2.2.3 A coleta das amostras deverá ser feita para todas as famílias de CPM certificadas, no 

comércio. 

 
6.1.2.2.3 Definição do Laboratório 

A definição do laboratório deve seguir os requisitos estabelecidos no RGCP. 

 

6.1.2.3  Tratamento de não conformidades na etapa de Avaliação de Manutenção  

Os critérios para tratamento de não conformidades na etapa de avaliação de manutenção devem 

seguir o estabelecido no RGCP. 

 

6.1.2.4  Confirmação da Manutenção 

Os critérios de confirmação da manutenção devem seguir o estabelecido no RGCP. 

 

6.1.3 Avaliação de Recertificação 

Os critérios gerais de avaliação para a recertificação devem seguir o estabelecido no RGCP. 

 

6.1.3.1 Tratamento de não conformidades na etapa de Avaliação de Recertificação 

Os critérios para tratamento de não conformidades na etapa de avaliação de recertificação devem 

seguir o estabelecido no RGCP. 
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6.1.3.2 Confirmação da Recertificação 

Os critérios de confirmação da recertificação devem seguir o estabelecido no RGCP. 

 

6.2 Modelo de Certificação 7 

 
6.2.1 Avaliação Inicial  

 
6.2.1.1 Solicitação de Certificação 
O fornecedor deve encaminhar uma solicitação formal ao OCP, fornecendo a documentação descrita 

no RGCP, além dos seguintes itens: 
a) informações da razão social, telefone e endereço eletrônico, endereço e CNPJ do fornecedor; 
b) identificação dos modelos a que se refere o lote a ser certificado, devendo essa informação ser 
adequadamente evidenciada por meio de registros formais pelo fornecedor ao OCP;  
c) identificação do tamanho do lote a ser certificado, devendo essa informação ser adequadamente 
evidenciada por meio de registros formais pelo fornecedor ao OCP; 
d) definição e a identificação do lote objeto da Certificação e a Licença de Importação, quando 
aplicável. 
 

Nota: A solicitação da certificação deve ocorrer para cada família de CPM, sendo a certificação 

concedida para cada família aprovada. 

 
6.2.1.2 Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação 

Os critérios de Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação devem seguir os 

requisitos estabelecidos no RGCP. 

 
6.2.1.3 Plano de Ensaios 
Os critérios do Plano de Ensaios devem seguir o estabelecido no RGCP. 

 
6.2.1.3.1 Definição dos ensaios a serem realizados 
Os ensaios a serem realizados devem cumprir o estabelecido no RGCP, no RTQ para Cadeiras 
Plásticas Monobloco e neste RAC. 
 
6.2.1.3.2 Definição da Amostragem 

 

6.2.1.3.2.1 Para a certificação de lote, o OCP deverá providenciar a coleta de amostras, de forma 

aleatória, em embalagens prontas para comercialização, conforme a norma ABNT NBR 5426:1985, 

Plano de Amostragem Simples, Distribuição Normal, Nível de Inspeção – S2 e Nível de Qualidade 

Aceitável – NQA de 0,65, observando o disposto em 6.1.1.4.2.3. 

 
6.2.1.3.2.2 A coleta da amostra deve ser realizada pelo OCP, com base na quantidade comprovada no 
momento da solicitação de certificação, no(s) lote(s) disponível(is) antes de sua comercialização. 
 
6.2.1.3.2.3 No caso de importação fracionada, a coleta da amostra somente deve ser realizada após o 
recebimento de todo o lote. 
 
6.2.1.3.3 Definição do laboratório 
A definição de laboratório deve seguir o estabelecido no RGCP. 

 
6.2.1.4 Tratamento de Não Conformidades no Processo de Avaliação de Lote 
Caso haja reprovação do lote, este não pode ser liberado para comercialização e o fornecedor deve 
providenciar a inutilização do mesmo ou a retirada do país (quando tratar-se de importação) com 
documentação comprobatória da providência.  
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6.2.1.5  Emissão do Certificado de Conformidade 

Os critérios para emissão do Certificado de Conformidade devem seguir o estabelecido no RGCP. O 

Certificado de Conformidade está vinculado ao lote certificado, e não tem validade. 

 

 

7 TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES 
Os critérios para tratamento de reclamações devem seguir o estabelecido no RGCP. 
 

 

8 ATIVIDADES EXECUTADAS POR OAC ESTRANGEIROS 
Os critérios para atividades executadas por OAC estrangeiros devem seguir o estabelecido no RGCP. 
 
 
9 ENCERRAMENTO DA CERTIFICAÇÃO 
Os critérios para encerramento da certificação devem seguir o estabelecido no RGCP. 
 

 

10 SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 

 

10.1 Os critérios gerais para o Selo de Identificação da Conformidade estão contemplados no RGCP e 

no Anexo deste RAC.  

 

10.2 O Selo de Identificação da Conformidade deve ser aposto no produto, de forma clara e não 

violável, em local visível, impresso (em forma de adesivo ou não) diretamente nas Cadeiras Plásticas 

Monoblocos certificadas e devidamente registradas pelo Inmetro. 
 
 
11 AUTORIZAÇÃO PARA O USO DO SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 

Os critérios para Autorização para o uso do Selo de Identificação da Conformidade devem seguir o 

estabelecido no RGCP. 

 

 

12 RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

Os critérios para responsabilidades e obrigações devem seguir o estabelecido no RGCP. 

 

 

13 ACOMPANHAMENTO NO MERCADO 

Os critérios para acompanhamento no mercado devem seguir o estabelecido no RGCP. 
 
 

14 PENALIDADES 

Os critérios para aplicação de penalidades devem seguir o estabelecido no RGCP. 
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ANEXO – MODELO PARA O SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 

 

 

A.1 O Selo de Identificação da Conformidade deve ser aposto no produto, de forma clara e não 

violável, em local visível, impresso (em forma de adesivo ou não), podendo seguir um dos modelos 

descritos na Figura A.1. 

 

 

 

 
 

 
Selo em versão compacta: 

 
 


